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EDITAL DO PROCESSO SELETIVO N.º 002/2025

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NHANDEARA, Estado de São Paulo, torna público na forma prevista no
artigo 37 da Constituição Federal a abertura de inscrições ao PROCESSO SELETIVO DE PROVAS E TÍTULOS, para o
preenchimento das funções abaixo especificadas, destinadas ao suprimento de necessidades temporárias do interesse
público, na forma do artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal ocorridas dentro do prazo de validade previsto no
presente Edital. O Processo Seletivo será regido pelas instruções especiais constantes do presente Edital, elaborado em
conformidade com os ditames da Legislação Federal e Municipal vigente e pertinente.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 A organização, aplicação e correção do Processo Seletivo serão de responsabilidade da CMM ASSESSORIA E
CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA.

1.2 É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar as publicações de todos os atos, editais e comunicados
referentes a este Processo Seletivo divulgado, até sua homologação, no site www.cmmconcursos.com.br, no site
da Prefeitura Municipal de Nhandeara, ou em seu mural. A partir da homologação, as publicações serão feitas
exclusivamente pela Prefeitura no diário oficial do município, além de afixação em seus átrios.

1.2.1 As provas serão aplicadas nomunicípio de Nhandeara/SP, em local definido e divulgado futuramente pela empresa
CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA e no site da Prefeitura Municipal de
Nhandeara.

1.3 Nomenclatura / Carga Horária / Vagas / Vencimentos / Taxa Inscrição / Exigências

NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO

Nomenclatura
C/H

SEMANAL
Vagas

Venc.
(R$)

Taxa de
Insc.
(R$)

Nível de Escolaridade e
Requisitos

COVEIRO 44h CR* R$ 1.518,00 R$ 30,00
Ensino Fundamental

Incompleto.

SERVIÇOS GERAIS
MASCULINO

44h CR* R$ 1.518,00 R$ 30,00
Ensino Fundamental

Incompleto.

SERVIÇOS GERAIS
FEMININO

44h CR* R$ 1.518,00 R$30,00
Ensino Fundamental

Incompleto

COLETOR DE LIXO
MASCULINO

40h CR* R$ 1,518,00 R$ 30,00
Ensino Fundamental

Incompleto

CR(*) = Cadastro reserva.
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NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO

Nomenclatura
C/H

SEMANAL
Vagas

Venc.
(R$)

Taxa de
Insc.
(R$)

Nível de Escolaridade e
Requisitos

MOTORISTA 44h CR* R$ 1.954,26 R$ 30,00
Ensino Fundamental

Completo e CNH categoria
no minimo “D”.

CR(*) = Cadastro reserva.

NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO

Nomenclatura
C/H

SEMANAL
Vagas

Venc.
(R$)

Taxa de
Insc.
(R$)

ASSISTENTE DE
DESENVOLVIMENTO

INFANTIL E FUNDAMENTAL
40h CR* R$ 1.779,33 R$ 45,00 Ensino Médio Completo.

AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE

40h CR* R$ 2.979,62 R$ 45,00

Ensino Médio Completo
conforme Lei Federal 11.350
de 05 de outubro de 2006 e

residir na área de
comunidade em que atuar
desde a data da publicação

do edital.

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 30h CR* R$ 1.954,26 R$ 45,00
Ensino Médio Completo,
Curso Técnico Específico e

Registro no COREN

CR(*) = Cadastro reserva.

NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO

Nomenclatura
C/H

SEMANAL
Vagas

Venc.
(R$)

Taxa de
Insc.
(R$)

Nível de Escolaridade e
Requisitos

FONOAUDIÓLOGA 20h CR* R$ 3.124,36 R$ 60,00
Ensino Superior Completo
em Fonoaudiologia e
Registro no CREFONO.

NUTRICIONISTA 20h CR* R$ 3.124,36 R$ 60,00
Ensino Superior em Nutrição

e Registro no CRN.

PROFESSOR DE AEE—
ATENDIMENTO
EDUCACIONAL
ESPECIALIZADO

30h CR* R$ 3.775,80 R$ 60,00

Ensino Superior Completo –
Licenciatura de Graduação
Plena em Pedagogia e

especialização em Educação
Especial.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA I

30h CR* R$ 3.775,80 R$ 60,00
Ensino Superior Completo –
Licenciatura de Graduação
Plena em Pedagogia.
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PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA II – ARTES

30h CR* R$ 3.775,80 R$ 60,00

Ensino Superior, Graduação
em Licenciatura Plena com
Habilitação específica na
Disciplina Própria, ou Curso

Superior em Área
Correspondente com
Complementação nos
termos da Legislação

Vigente.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA II – EDUCAÇÃO

FÍSICA
30h CR* R$ 3.775,80 R$ 60,00

Ensino Superior Completo
com Licenciatura Plena com
Habilitação Específica em
área própria ou formação

correspondente e registro no
CONFEF/CREF.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA II – INGLÊS

30h CR* R$ 3.775,80 R$ 60,00

Ensino Superior, Graduação
em Licenciatura Plena com
Habilitação específica na
Disciplina Própria, ou Curso

Superior em Área
Correspondente com
Complementação nos
termos da Legislação

Vigente.

PSICOPEDAGOGA 30h CR* R$ 3.959,79 R$ 60,00

Ensino Superior em
Pedagogia ou Psicologia
com especialização em

psicopedagogia

TERAPEUTA OCUPACIONAL 30h CR* R$ 4.152,78 R$ 60,00

Ensino Superior Completo
em Terapia Ocupacional,
com registro no Conselho
Regional de Fisioterapia e
Terapia Ocupacional –

CREFITO.
CR(*) = Cadastro reserva.

1.3.1 Para as Nomenclaturas abaixo relacionadas não haverá coincidência de horários para a realização das Provas,
a saber:

1º HORÁRIO - 9 horas (manhã) 2º HORÁRIO - 14 horas (tarde)

ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL E
FUNDAMENTAL

MOTORISTA

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE COVEIRO

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 30H SERVIÇOS GERAIS

FONOAUDIÓLOGA COLETOR DE LIXO

NUTRICIONISTA
PROFESSOR DE AEE—ATENDIMENTO

EDUCACIONAL ESPECIALIZADO

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – ARTES

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II –
EDUCAÇÃO FÍSICA

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – INGLÊS

PSICOPEDAGOGA

TERAPEUTA OCUPACIONAL

1.3.2 Para o 1º Horário, os portões serão fechados, às 09h00min e mais nenhum candidato poderá adentrar o local
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das provas.

1.3.3 Para o 2º Horário, os portões serão fechados, às 14h00min e mais nenhum candidato poderá adentrar o local
das provas.

1.3.4 As provas terão duração de 3 (três) horas, com permanência mínima de 01 (uma) hora.

1.3.5 O candidato(a) só terá acesso ao caderno de questões pela área do candidato, conforme item 13.7.

2. DAS INSCRIÇÕES

2.1 As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, no site www.cmmconcursos.com.br no período de 26 de
outubro de 2025 até às 23h30min do dia 09 de novembro de 2025, devendo para tanto o interessado proceder da
seguinte forma:

a) Acesse o site www.cmmconcursos.com.br clique no ícone “CLIQUE AQUI” e você será redirecionado para o
acesso as inscrições. Agora clique em ÁREA DO CANDIDATO, realize o cadastro e se já cadastrado, somente
realizar o login para inscrição. Agora, clique em PROCESSO SELETIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE
NHANDEARA 002/2025.

b) Em seguida, selecionar a função e clique em INSCRIÇÃO e clique em continuar.

c) Preencha todos os campos corretamente e clique em FINALIZAR INSCRIÇÃO.

d) Na sequência, imprima o Boleto Bancário para pagamento e recolha o valor correspondente em qualquer
agência bancária, correspondente bancário autorizado ou lotérica. Não serão aceitos recolhimentos em caixas
eletrônicos, postos bancários, transferências e por agendamento.

e) O recolhimento do boleto deverá ser feito até o primeiro dia útil após a data do encerramento das inscrições,
entendendo-se como “não úteis”, exclusivamente, os feriados nacionais e estaduais e respeitando-se, para
tanto, o horário da rede bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, sob pena de a inscrição não
ser processada e recebida.

f) A CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. Não se responsabiliza por erros de
dados no preenchimento de ficha de inscrição, sendo a mesma de inteira e total responsabilidade do
candidato.

2.1.1 Antes de efetuar o recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche todos os
requisitos exigidos para a participação no Processo Seletivo, pois, a taxa, uma vez paga, só será restituída em
caso de revogação ou cancelamento do certame.

2.1.2 O candidato poderá se inscrever em apenas um cargo por horário de prova. Caso efetue inscrição em mais de um
cargo, prevalecerá a inscrição mais recente; não havendo em hipótese alguma a devolução da taxa de inscrição.

2.1.3 No valor da inscrição já está inclusa a despesa bancária.

2.1.4 Após a homologação das inscrições, será publicado o escalamento onde os candidatos deverão conferir se suas
inscrições foram efetivadas. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em contato com a CMM ASSESSORIA
E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA., pelo endereço eletrônico contato@cmmconcursos.com , para
verificar o ocorrido.

2.1.5 A CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. Não se responsabiliza por solicitação de
inscrição, via internet, não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem
como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. O descumprimento das instruções para inscrição,
via internet implicará na não efetivação da mesma.

2.1.6 A taxa de inscrição somente será devolvida ao candidato na hipótese de quando o pagamento for realizado em
duplicidade ou fora do prazo, sendo descontado o valor da taxa bancária, ou ainda será devolvida na hipotese
constante no item 2.1.1

2.1.7 Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para a alteração de função, seja qual for o motivo alegado.

2.2 São condições para a inscrição:
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2.2.1 Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos do Art.12 da Constituição Federal.

2.2.2 Ter até a data da posse, idade mínima de 18 anos, gozar de boa Saúde Física e Mental, estar no gozo dos direitos
Políticos e Civis e, se do sexo masculino, estar quite com o Serviço Militar.

2.2.3 Estar ciente que se aprovado, quando da convocação, deverá comprovar que preenche todos os requisitos
exigidos para a função, constantes do presente Edital, e nas leis de regencia, sob pena de perda do direito à vaga.

2.2.4 Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público”, mediante decisão transitada
em julgado em qualquer esfera governamental.

2.2.5 Para os candidatos ao cargo de Motorista, devem-se obrigatoriamente possuir Carteira Nacional de
Habilitação – CNH exigida do cargo. Serão condicionadas até a data da prova prática eventuais inscrições
cujas categorias sejam inferiores às exigidas, ou o prazo de validade estiver vencido na data da inscrição.
O Candidato deve estar ciente que somente será autorizado a se submeter à prova prática se portar a
carteira de habilitação original na categoria exigida, com validade na data da realização das mesmas, pois
de conformidade com o CTB – Código de Trânsito Brasileiro – nenhum condutor poderá dirigir na via
pública sem portar seu respectivo documento de habilitação na via original e da classe correspondente ao
veículo dirigido.

2.2.6 Não estar aposentado pelo RGPS – Regime Geral de Previdencia Social, e também por RPPS – Regimes proprios
de Previdencia Social

2.3 Se aprovado e nomeado, o candidato, por ocasião da contratação, deverá apresentar, além dos documentos
constantes no presente Edital, os seguintes: Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas eleições ou
procedido à justificação na forma da lei, Quitação com o Serviço Militar, CPF, Prova de Escolaridade e Habilitação
Legal, uma foto 3X4, declaração de não ocupar cargo público e remunerado, conforme previsto na Constituição
Federal de 1988, exceto os acúmulos permitidos pela Lei, atestados de antecedentes criminais e demais
necessários que lhe forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga.

2.4 Após a apresentação dos documentos previstos no item 2.3, o candidato aprovado passará por uma avaliação
médica de forma a comprovar sua aptidão física e mental para o exercício das atribuições do emprego público.

2.5 A convocação para a contratação dos candidatos habilitados será realizada pela Prefeitura Municipal através de
seus órgãos oficiais de publicação e obedecerá rigorosamente à ordem de classificação, não gerando, o fato da
aprovação, direito à contratação.

2.6 O não atendimento dentro do prazo estipulado na convocação ou a manifestação por escrito de desistência
implicará na exclusão definitiva do candidato deste Processo Seletivo, sem qualquer alegação de direitos futuros.

3. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

3.1 Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de inscrição para as funções em Processo Seletivo, cujas
atribuições sejam compatíveis com sua deficiência, conforme artigo 37 da Constituição Federal e Lei N° 7.853/89.

3.2 Em obediência ao disposto no art. 37, § 1° e 2° do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 7853/89, ser-
lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada função, individualmente,
das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Processo Seletivo.

3.2.1 Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará formada
01(uma) vaga para a pessoa com deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco décimos), a formação da vaga ficará
condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número de vagas
para o cargo ou função.

3.3 Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no Art. 4° do
Decreto Federal N° 3.298/99.

3.4 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal N° 3.298/99,
particularmente, em seu Art. 40, participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e
local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos.
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3.5 Os benefícios previstos no Art. 40, §§ 1° e 2°, do Decreto Federal N° 3.298/99, deverão ser requeridos durante o
período das inscrições. O candidato deverá no ato de sua inscrição até o último dia do referido período:

a) Solicitar prova especial, se necessário. (A não solicitação de prova especial eximirá a empresa de qualquer
providência);

b) Ao finalizar sua inscrição, anexar cópia digitalizada e salva em um único arquivo, nas extensões “pdf”, “png”,
“jpg” ou “jpeg”, cujo tamanho máximo deve ser de 10MB do Laudo Médico atestando a espécie e o grau ou
nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da classificação internacional de
doença – CID, bem como provável causa da deficiência, inclusive para assegurar a previsão de adaptação à
prova;

3.6 Serão indeferidas as inscrições, na condição especial de pessoa com deficiência, dos candidatos que não
encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente edital, o respectivo laudo médico. O candidato com
deficiência que não realizar a inscrição, conforme instruções constantes neste edital, não poderá impetrar recurso
em favor de sua situação.

3.7 Os deficientes visuais poderão optar no momento da inscrição pela prova ampliada, e/ou Ledor. Aos deficientes
visuais optarem pelo Ledor, terá auxílio personalizado e individual do Ledor que lerá todas as questões e
alternativas da prova impressa e transcreverá as respostas escolhida pelo candidato deficiente visual no cartão
de respostas. Os candidatos que não fizerem as referidas requisições no momento da inscrição, seja qual for o
motivo alegado, não terão a prova especial preparada. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no
dia da aplicação da prova, reglete e punção ou maquina especifica, podendo ainda, utilizar-se de soroban etc.).

3.8 Aos candidatos com baixa visão, serão oferecidas provas ampliadas, desde que solicitadas no período de
inscrições. Sua prova será confeccionada no tamanho de fonte informado na sua ficha de inscrição, que poderá
ser 16, 20 ou 24. O candidato que não indicar o tamanho da fonte da prova ampliada terá sua prova confeccionada
no tamanho 20.

3.9 O candidato deverá incluir no requerimento de vaga especial o detalhamento dos recursos necessários para
realização da prova (exemplos: prova ampliada, sala de fácil acesso com rampa ou no térreo, mesa especial para
cadeirante etc.).

3.10 A publicação do resultado final do Processo Seletivo será feita em duas listas, contendo a primeira, a pontuação
de todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda, somente a pontuação destes
últimos.

3.11 Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas serão
preenchidas pelos demais concursados, com estrita observância da ordem classificatória.

3.12 Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital não serão considerados como
pessoas com deficiência e não terão prova especial preparada sejam quais forem os motivos alegados.

3.13 Ao ser convocado para investidura na função pública, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial ou
credenciado pelo Município, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou
não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício da função. Será eliminado da lista de pessoa com
deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo
constar apenas na lista de classificação geral.

3.14 Após o ingresso do candidato com deficiência, este não poderá ser arguida para justificar a concessão de
readaptação da função e de aposentadoria por invalidez. Retirar

4. DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS

4.1 O Processo Seletivo será realizado em fase de Prova Objetiva e Prova Prática.

4.2 A duração da prova escrita será de 03 (três) horas, já incluído o tempo para o preenchimento da folha de respostas.

4.3 O candidato deverá comparecer ao local designado com antecedência mínima de 1 (uma) hora, munido de caneta
azul ou preta, lápis preto e borracha e UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL:

- Cédula de Identidade RG;
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- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe;

- Carteira de Trabalho e Previdência Social;

- Certificado Militar;

- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto);

- Passaporte.

4.4 Não serão aceitos como documentos de identidade outros documentos que não os especificados neste item,
inclusive os de aplicativos oficiais, considerando que o celular deverá permanecer desligado.

4.5 As provas ocorrerão nos períodos da manhã e tarde. Os portões serão fechados às 09h00min para os candidatos
do período matutino, às 14h00min para os candidatos do período vespertino e mais nenhum candidato poderá
adentrar ao local das provas. As provas terão duração máxima de 03 (três) horas. Caso o número de candidatos
exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, a CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM
GESTÃO PÚBLICA LTDA e o Município poderão alterar horários das provas ou até mesmo dividir a aplicação das
provas em mais de uma data, cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar as publicações oficiais da
Prefeitura e por meio do site www.cmmconcursos.com.br.

4.6 As provas objetivas (escritas) desenvolver-se-ão em forma de testes, por meio de questões de múltipla escolha,
na forma estabelecida no presente Edital.

4.7 A prova terá caráter eliminatória/classificatório, onde contará com 25 (vinte e cinco) questões de multipla escolha
(A,B,C,D) numa escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem).

4.8 Caso necessário, poderá haver mudança na data prevista para a realização das provas. Nesse caso, a alteração
deverá ser divulgada com antecedência mínima de 2 (dois) dias da data divulgada anteriormente para a realização
no site www.cmmconcursos.com.br. É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das
divulgações referentes a este Processo Seletivo.

4.9 Os candidatos NÃO receberão convocações individuais via Correio e/ou E-mail, portanto é de inteira
responsabilidade do candidato o acompanhamento das divulgações referentes a este Processo Seletivo. As
divulgações serão realizadas oficialmente no site www.cmmconcursos.com.br.

4.10 Durante as provas não será permitido, sob pena de exclusão do Processo Seletivo: qualquer espécie de consultas
bibliográficas, comunicação com outros candidatos, ou utilização de livros, manuais ou anotações, máquina
calculadora, relógios de qualquer tipo, agendas eletrônicas, telefones celulares, smartphones, tablets, mp3 player,
notebook, palm top, tablet, BIP, walkman, gravador ou qualquer outro receptor ou transmissor de mensagens, bem
como o uso de óculos escuros, bonés, protetores auriculares e outros acessórios similares.

4.10.1 Sob pena de ser eliminado do processo seletivo, antes de entrar na sala de provas, o candidato deverá guardar,
em embalagem porta-objetos fornecida pela equipe de aplicação, obrigatoriamente desligados, telefone celular e
qualquer outro equipamento eletrônico ou itens proibidos conforme regramentos deste Edital.

4.10.2 Durante toda a permanência do candidato na sala de provas, o seu telefone celular, assim como qualquer
equipamento eletrônico, deve permanecer obrigatoriamente desligado e acondicionado na embalagem porta-
objetos lacrada, com todos os aplicativos, funções e sistemas desativados e desligados, incluindo alarmes. O
candidato será eliminado do processo seletivo caso o seu telefone celular ou qualquer equipamento eletrônico
entre em funcionamento, mesmo sem a sua interferência direta, durante a realização das provas.

4.10.3 A embalagem porta-objetos devidamente lacrada e identificada pelo candidato deverá ser mantida embaixo da
cadeira até o término das suas provas. A embalagem porta-objetos somente poderá ser deslacrada fora do
ambiente de provas.

4.11 Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto,
ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, designado pela
Coordenação do Processo Seletivo.

4.12 No dia de realização das provas, NÃO serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas
e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou aos critérios de avaliação.
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4.13 O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 1 (uma) hora do horário previsto para o
início das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala o caderno de questões e
respectiva folha de respostas. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, que
tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada.

4.14 Com vistas à garantia da isonomia e lisura do Processo Seletivo em tela, no dia da realização da prova objetiva,
os candidatos serão submetidos, durante a realização das provas, ao sistema de detecção de metais quando do
ingresso e da saída dos sanitários.

4.15 Ao terminar a prova, o candidato não poderá permanecer no recinto de aplicação de prova, devendo se retirar
imediatamente do local de prova.

4.16 A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de provas. Assim, ainda que o candidato
tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saída do local, NÃO poderá utilizar quaisquer
aparelhos eletrônicos, sendo recomendável que a embalagem não reutilizável fornecida para o recolhimento de
tais aparelhos somente seja rompida após a saída do candidato do local de provas;

4.17 Ao final das provas, os três últimos candidatos deverão permanecer na sala, a fim de assinar o lacre do envelope
das folhas de respostas juntamente com o fiscal, sendo liberados quando todos(as) tiverem concluído.

5. DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES

NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO

COVEIRO
SERVIÇOS GERAIS
COLETOR DE LIXO

Língua Portuguesa Matemática/Raciocínio Lógico Conhecimentos Gerais

10 10 05

NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO

MOTORISTA

Língua Portuguesa
Matemática/Raciocínio

Lógico
Conhecimentos
Específicos

PROVA PRÁTICA

10 10 05 SIM

NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO

ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL E FUNDAMENTAL
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
TÉCNICO EM ENFERMAGEM

Língua Portuguesa
Matemática/Raciocínio

Lógico
Informática

Conhecimentos
Específicos

10 05 05 05

NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR

NUTRICIONISTA

Língua Portuguesa Informática Conhecimentos Específicos

10 05 10

PROFESSOR DE AEE—ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO
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PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – ARTES
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – EDUCAÇÃO FÍSICA
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – INGLÊS
PSICOPEDAGOGA

Língua Portuguesa Informática
Conhecimentos Específicos /

Educacionais

10 05 10

FONOAUDIÓLOGA
TERAPEUTA OCUPACIONAL

Língua Portuguesa Informática
Conhecimentos Específicos /

Legislação

10 05 10

5.1 A classificação final obedecerá a ordem decrescente de notas ou média.

6. DAS MATÉRIAS

6.1 As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos são as constantes no Anexo III do presente
Edital.

7. DAS NORMAS

7.1 LOCAL, DIA, HORÁRIO – A prova objetiva será realizada na data provável de 30 de novembro de 2025, em
local a ser divulgado por meio de Edital próprio e que será afixado no local de costume da Prefeitura Municipal,
por meio de seus órgãos oficiais de publicação e no site www.cmmconcursos.com.br, com antecedência mínima
de 3 (três) dias.

1º HORÁRIO - 9 horas (manhã) 2º HORÁRIO - 14 horas (tarde)

ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL E
FUNDAMENTAL

MOTORISTA

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE COVEIRO

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 30H SERVIÇOS GERAIS

FONOAUDIÓLOGA COLETOR DE LIXO

NUTRICIONISTA
PROFESSOR DE AEE—ATENDIMENTO

EDUCACIONAL ESPECIALIZADO

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – ARTES

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II –
EDUCAÇÃO FÍSICA

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – INGLÊS

PSICOPEDAGOGA

TERAPEUTA OCUPACIONAL

7.2 Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, a CMM ASSESSORIA
E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. e o Município poderão alterar horários das provas ou até mesmo
dividir a aplicação das provas em mais de uma data, cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar as
publicações oficiais e por meio do site www.cmmconcursos.com.br.
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7.3 Será disponibilizado no site www.cmmconcursos.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias, o Edital de
convocação dos inscritos para as funções previstas neste Edital.

7.4 Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar no Mapa de Alocação do
Candidato Porta de Escola/ Porta de Sala, este deverá entrar em contato com a CMM CONCURSOS, pelo e-mail:
contato@cmmconcursos.com.

7.5 Ocorrendo o caso constante no item 7.4, poderá o candidato participar do Processo Seletivo e realizar a prova se
apresentar o respectivo comprovante de pagamento da inscrição.

7.6 A inclusão de que se trata o item 7.5, será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verificação da
regularidade da referida inscrição.

7.7 Constada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem
direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela
decorrente.

7.8 COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, nem
a utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e/ou similares. Reserva-se ao Coordenador do
Processo Seletivo designado pela CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. e aos
Fiscais, o direito de excluir da sala e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for
considerado inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras e restabelecer critérios outros para resguardar a
execução individual e correta das provas.

7.9 Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um
acompanhante, que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança.

7.10 Não haverá, sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas. Os candidatos
deverão comparecer 1 (uma) hora antes do horário marcado para o início das provas, pois, no referido horário, os
portões serão fechados, não sendo permitida a entrada de candidatos retardatários.

7.11 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e
comunicados referentes a este Processo Seletivo, os quais serão afixados também nos quadros de aviso
da Prefeitura, devendo, ainda, manter atualizado seu endereço.

8. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

8.1 Em todas as fases na classificação entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência os
seguintes:

a) Idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, dando-
se preferência ao de idade mais elevada;

b) Maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos / Educacionais / Legislação;

c) Maior número de acertos na prova de Português;

d) Maior número de acertos na prova de Matemática / Racíocinio Lógico;

e) Maior número de acertos na prova de Informática, se houver;

f) Maior número de acertos na prova de Conhecimentos Gerais, se houver;

g) Maior idade, considerando a data de nascimento dos envolvidos.

8.1.1 Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará por
meio de sorteio.

8.1.2 O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu número de
inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da Loteria
Federal, do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, conforme os seguintes critérios:

a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem será a
crescente;
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b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será decrescente.

9. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA

9.1 A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter classificatório para todos os
cargos.

9.2 As provas objetivas constarão de 25 (vinte e cinco) questões com 4 (quatro) alternativas, sendo que cada questão
correta valerá 4 (quatro) pontos.

9.3 A nota da prova objetiva será obtida com a aplicação da fórmula abaixo:

NPO =
100

TQP
x NAP

ONDE:

NPO = Nota da prova objetiva

TQP = Total de questões da prova

NAP = Número de acertos na prova

9.4 O candidato que não auferir, no mínimo, 40 (quarenta) pontos na prova objetiva será desclassificado do Processo
Seletivo.

10. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA PRÁTICA

10.1 A prova prática, para o cargo de, MOTORISTA, objetiva avaliar o grau de conhecimento e as habilidades do
candidato de forma teórica e por meio de demonstração, prática das atividades inerentes ao cargo ou função,
respeitando-se o conteúdo descrito no presente Edital.

10.2 A aplicação e a avaliação da prova prática busca aferir a capacidade de adequação funcional e situacional do
candidato às exigências e ao desempenho eficiente das atividades. Ela constituir-se-á na execução de tarefas,
previamente elaboradas pelo Examinador, a serem realizadas individualmente pelo candidato com a avaliação por
meio de planilhas, tomando-se por base as atribuições do cargo.

10.3 Para o cargo de MOTORISTAo exame de direção veicular será realizado em percurso, a ser determinado no
momento da prova, na presença de examinadores, com duração máxima de até 10 (dez) minutos, onde será
avaliado o comportamento do candidato em relação ao procedimento a serem observados no veículo antes de
iniciar o exame de direção veicular, as regras gerais de trânsito e o desempenho na condução do veículo, tais
como: rotação do motor, uso do câmbio, freios, entre outros, localização do veículo na pista, velocidade
desenvolvida, obediência à sinalização de trânsito (vertical e horizontal) e semafórica, como também outras
situações verificadas durante a realização do exame.

10.4 O candidato será avaliado, em função da pontuação negativa por faltas cometidas durante todas as etapas do
exame, atribuindo-se a seguinte pontuação:

I - uma falta eliminatória: desclassificado;

II - uma falta gravíssima: 20 (vinte) pontos negativos;

III - uma falta grave: 07 (sete) pontos negativos;

IV - uma falta média: 05 (cinco) pontos negativos;

V - uma falta leve: 02 (dois) pontos negativos.

I – Faltas Eliminatórias:

Não conseguiu iniciar a Prova; Não conseguiu realizar totalmente a Prova; Colidiu com outro veículo ou objeto por
sua imprudência ou negligência; Avançou sinal vermelho do semáforo; Avançou cancela; Avançou áreas especiais;
Transitou em calçadas, passeios e passarelas/ Transitou em canteiro central, ilhas, refúgios, marcas de
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canalização; Não colocar o veículo na área balizada, em no máximo três tentativas, no tempo estabelecido;
Avançar sobre o balizamento demarcado quando do estacionamento do veículo na vaga; avançar sobre meio-fio.

II – Faltas Gravíssimas:

Transitou pela contra mão em via de sentido duplo; Transitou em sentido oposto ao estabelecido; Transitou em
velocidade superior à máxima permitida para o local; Avançou o sinal de Parada Obrigatória, sem as devidas
cautelas; Entrou em preferencial sem o devido cuidado; não sinalizar com antecedência a manobra pretendida ou
sinalizá-la incorretamente; Cometer qualquer outra infração de Trânsito de natureza - Gravíssima.

III – Faltas Graves:

Transitou com caminhão/ônibus em local e horários não permitidos; Não deu preferência de passagem ao
pedestre; Não usou cinto de segurança; Não exigiu que o passageiro usasse cinto de segurança; Cometer qualquer
outra infração de Trânsito de natureza – Grave.

IV – Faltas Médias:

Efetuou conversões em local proibido; Estacionou veículo no passeio ou sobre a faixa de pedestres; Estacionou
em local/horário com proibição de parar e estaciona; Estacionou a menos de 5 metros da esquina (alinhamento da
transversal), Estacionou afastado da guia de 50 cm a 1 metro; Estacionou em desacordo com a regulamentação
(Zona Azul, Táxi etc.); Cometer qualquer outra infração de Trânsito de natureza – Média

V – Faltas Leves:

Desengrenou o veículo em declives; Interrompeu o funcionamento do motor sem justa razão; Dirigiu com o freio
de mão acionado; Usou o pedal da embreagem, antes de usar o pedal do freio nas frenagens; Entrou nas curvas
com a engrenagem do veículo em ponto neutro; Manteve a porta do veículo aberta ou semi-aberta, durante o
percurso da prova; Perdeu o controle da direção do veículo em movimento; Ajustou incorretamente o banco do
veículo destinado ao condutor; Não ajustou devidamente os espelhos retrovisores; Apoiou o pé no pedal de
embreagem com o veículo engrenado e em movimento; Engrenou marchas de maneira incorreta; Provocar
movimentos irregulares no veículo, sem motivo justificado; Deu partida no veículo com a engrenagem de tração
ligada; Tentou movimentar o veículo com a engrenagem de tração em ponto neutro; Cometer qualquer outra
infração de Trânsito de natureza – Leve.

10.5 A prova prática terá duração máxima de 20 (vinte) minutos por candidato.

10.6 As provas práticas serão realizadas na mesma data, em locais e horários a serem informados durante a realização
das provas escritas ou por meio de edital próprio de convocação. A critério da CMM CONCURSOS e da Prefeitura
Municipal de Nhandeara/SP.

10.7 Caso o número de candidatos ultrapasse o máximo de provas compatíveis, para realização da Prova Prática serão
convocados os candidatos classificados nas Provas Objetivas, observando a rigorosa ordem de classificação,
com os critérios de desempate aplicados, e que estiverem posicionados dentro da quantidade preestabelecida na
Tabela abaixo:

QUANTIDADE PREESTABELECIDA DE CANDIDATOS A SEREM CONVOCADOS PARA
REALIZAR A PROVA PRÁTICA

CARGOS

QUANTIDADE DE CANDIDATOS
HABILITADOS PARA REALIZAR A

PROVA PRÁTICA

(AMPLA CONCORRÊNCIA)

QUANTIDADE DE CANDIDATOS
HABILITADOS PARA REALIZAR A

PROVA PRÁTICA

(PESSOA COM DEFICIÊNCIA)

MOTORISTA

Serão convocados os 30 (trinta)
primeiros candidatos classificados na
Prova Objetiva, já aplicados os

critérios de desempate.

Serão convocados os 03 (três)
primeiros candidatos classificados na
Prova Objetiva, já aplicados os

critérios de desempate.
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10.8 Não serão concedidos equipamentos adaptados para a situação do candidato com deficiência e nem
posteriormente, no exercício das atividades, serão fornecidos carros e/ou equipamentos especiais.

10.9 A quantidade preestabelecida de candidatos convocados poderá sofrer alteração (para mais ou para menos) de
acordo com as necessidades da PREFEITURA MUNICIPAL DE NHANDEARA/SP.

10.10 As provas práticas serão realizadas em locais e horários a serem informados por meio de edital próprio de
convocação.

10.11 Ao candidato somente será permitida a participação na Prova Prática na respectiva data, horário e local, a serem
divulgados de acordo com as informações constantes no Edital de Convocação

10.12 O candidato deverá comparecer ao local designado para a Prova Prática com antecedência mínima de 30 (trinta)
minutos do horário marcado para sua realização, munido de Documento Oficial de Identidade.

10.13 Não haverá segunda chamada para realização de provas ou exames, nem sua aplicação fora do local ou horário
estabelecido para sua realização ou outros que não sejam indicados pelos avaliadores.

10.14 As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação entre os candidatos, nem utilização de livros,
notas, impressos, celulares, calculadoras e similares, a não ser os equipamentos imprescindíveis à realização do
procedimento prático, autorizados pela organização do Concurso Público.

10.15 Reserva-se aos Fiscais, mediante a autorização dos Membros da Comissão Especial de Concurso Público
presentes, o direito de excluir do recinto e eliminar do restante da Prova Prática o candidato cujo comportamento
for considerado inadequado, bem como tomar medidas saneadoras, restabelecer critérios outros, para resguardar
a execução individual e correta aplicação das provas, sem prejuízo dos demais candidatos.

10.16 A prova prática será avaliada de “0” (zero) a “100” (cem) pontos e terá como critério de avaliação a "Capacidade
Técnica". Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem, no mínimo, 40 (quarenta) pontos na prova
prática. O candidato que não auferir a nota mínima de 40 (quarenta) pontos na prova prática será considerado
reprovado.

11. DOS TÍTULOS

11.1 O Processo Seletivo será de provas com valoração de títulos para os cargos de Professor de Educação Básica
I, Professor de AEE, Professor de Educação Básica II – Artes, Professor de Educação Básica II – Educação
Física, Professor de Educação Básica II – Inglês e Psicopedagoga.

Serão considerados os seguintes Títulos:

ESPECIFICAÇÃO DOS TÍTULOS VALOR

DOUTORADO 05 (cinco) pontos – máximo um título

MESTRADO 03 (três) pontos – máximo um título

PÓS-GRADUAÇÃO (lato sensu de 360 horas) 02 (dois) pontos – máximo um título

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO EM CONCURSO
PÚBLICO OU PROCESSO SELETIVO

0,5 (zero vírgula cinco) ponto – máximo dois
títulos

Pontuação Máxima 11 pontos

11.2 Para que o título na forma de Certificado, Atestado ou Declaração seja considerado válido para pontuação prevista
em edital, nele deverá conter EXPRESSAMENTE as seguintes informações: identificação do responsável, carga
horária, confirmação da conclusão e entrega e aprovação do Trabalho de Conclusão de Curso ou Dissertação ou
Tese (Se houver e for obrigatório), sob pena de não serem validados.

11.3 A soma total dos títulos não poderá ultrapassar “11 (onze) pontos”.

11.4 Os pontos serão contados apenas para efeito de “classificação” e não de “aprovação”.
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11.5 Os candidatos deverão apresentar na data das provas, até 30 (trinta minutos) após o encerramento das mesmas,
em salas especialmente designadas, CÓPIA REPROGRÁFICA AUTENTICADA DE EVENTUAIS TÍTULOS ou
apresentado cópia acompanhada com o original que possuam, conforme o item 11.2 do presente Edital. Não serão
considerados os títulos apresentados, por qualquer forma, fora do dia e horário acima determinados e estes
deverão ser apresentados e entregues em envelope identificado com nome, função e número de inscrição do
candidato, conforme o modelo abaixo, que após conferência, será fechado, emitindo-se comprovante de
recebimento.

11.6 Somente será considerado o Certificado ou Atestado de aprovação em concurso público ou processo seletivo
expedido pelo órgão público responsável pelo processo de seleção ou empresa organizadora do mesmo, em caso
de declaração deve-se que conste o número e o ano do concurso/processo seletivo, número da colocação e a
pontuação (média final), o cargo pleiteado e a assinatura e função do responsável pela emissão do certificado.

11.6.1 Nos títulos de aprovação em concurso público ou processo seletivo, NÃO considera-se lista pontuados
Decretos/Portarias ou Lista de Classificação;

11.7 O candidato que se inscrever para mais de um cargo deverá entregar os títulos em envelopes separados, não
sendo considerados, em hipótese alguma, os títulos apresentados para cargo diferente daquele descrito no
envelope.

11.8 Não serão aceitos protocolos de documentos referentes a títulos. As cópias reprográficas deverão ser autenticadas
em cartório ou apresentadas acompanhado do original.

11.9 Não haverá segunda chamada para a entrega dos títulos, qualquer que seja o motivo de impedimento do candidato
que não os apresentar no dia e horário determinado.

11.10 Em que pese os títulos serem apresentados na data das provas, os pontos somente serão contados se o candidato
obtiver a nota mínima para aprovação na prova objetiva.

11.11 Os títulos entregues serão inutilizados após decorrido o prazo de 365 dias corridos, contado da data da divulgação
oficial do resultado final do Processo Seletivo.

11.12 Os títulos obtidos no exterior deverão ser revalidados por universidades oficiais que mantenham cursos
congêneres, credenciados junto aos órgãos competentes e deverão ser traduzidos por tradutor oficial juramentado.

12. DO RESULTADO FINAL

12.1 Para os candidatos cujas funções o Edital prevê exclusivamente prova objetiva, o resultado final será a nota obtida
com o número de pontos auferidos na prova.

12.2 Para os cargos com Prova Prática, a nota final será a soma das notas na prova objetiva e na prova prática, cuja
fórmula é a seguinte:

NF = NPO + NPP

2

ONDE:

NF = Nota Final

NPO = Nota na Prova Objetiva

NPP = Nota na Prova Prática
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12.3 Para os cargos com apresentação de títulos a nota final, será a somatória aritmética obtida com a soma das notas
nas provas objetivas e títulos, cuja fórmula é a seguinte:

NF = NPO + T

ONDE:

NF = Nota Final

NPO = Nota na Prova Objetiva

T = Títulos

12.4 A nota final dos candidatos será de no máximo 111 (cento e onze) pontos, sendo 100 (cem) pontos,
correspondentes à prova objetiva e 11 (onze) pontos correspondentes aos títulos.

13. DOS RECURSOS

13.1 Para recorrer o candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.cmmconcursos.com.br e ir até a “Área do
Candidato” – “Recursos” – e preencher online o formulário de recurso e enviá-lo via internet, seguindo as instruções
nele contidas.

13.2 Tendo como prazo o requerimento de recurso até o último dia do prazo recursal de cada fase, conforme o próximo
item.

13.2.1 Todos os recursos deverão ser interpostos nas datas constantes do ANEXO I:

a) Da Homologação das inscrições;

b) Do Gabarito;

c) Do Resultado Preliminar.

d) Da Prova Prática

13.2.2 Somente poderá ser interposto 1 (um) recurso para cada questão, quando o mesmo se referir ao gabarito da prova
objetiva, devendo o mesmo ser interposto nos termos do item 12.1 deste edital.

13.2.3 Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax ou via eletrônica. A interposição
deverá ser feita diretamente pelo site www.cmmconcursos.com.br. Contendo nome do candidato, RG, número de
inscrição, função para a qual se inscreveu e as razões recursais.

13.3 Caberá recurso à CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA., em face do gabarito e/ou
contra o conteúdo da prova, no tocante a erro material ou de teor das questões.

13.3.1 Julgados os recursos em face do gabarito e/ou da prova objetiva, sendo caso, será publicado um novo gabarito,
com as modificações necessárias, que permanecerá no site pelo prazo de 2 (dois) dias úteis. Caberá à CMM
ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA decidir sobre a anulação de questões julgadas
irregulares.

13.3.2 Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer outro
motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e os pontos correspondentes serão atribuídos
a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso.

13.4 Os recursos deverão estar embasados em argumentação lógica e consistente. Em caso de constatação de
questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível.

13.5 Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de mérito. A
Comissão constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, não cabendo recurso
adicional pelo mesmo motivo.

13.6 O gabarito oficial será disponibilizado no site www.cmmconcursos.com.br através da área do candidato
entre às 14h00 e 18h00 da segunda-feira subsequente à data da aplicação da prova.



Município de Nhandeara
Rua: Dr. Octaviano Cardoso Filho, 359 – Centro - CEP 15190-000

CNPJ/MF: 45.146.271/0001-98 - Fone (17) 3467-4990
www.nhandeara.sp.gov.br / e-mail: contabil@nhandeara.sp.gov.br

Página 16 de 33

13.7 O candidato terá acesso ao caderno de questões no site durante o período recursal do gabarito conforme
cronograma, acessando: Área do Candidato > Gerenciar Inscrição > Arquivos do Edital. .

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do Processo
Seletivo, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente.

14.2 A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que
verificados posteriormente, eliminará o candidato do Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes da
inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal.

14.3 A CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA., bem como o órgão realizador do
presente certame não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes
ao Processo Seletivo.

14.4 Decorrido 180 (cento e oitenta) dias do resultado final do Processo Seletivo e não caracterizando qualquer óbice,
é facultada a fragmentação das provas e demais registros escritos para fins de reciclagem, mantendo-se, porém,
em arquivo eletrônico cópia de segurança, pelo prazo de cinco anos.

14.5 O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, após o
resultado final.

14.6 A validade do presente Processo Seletivo será de “1” (um) ano, contados da homologação final dos resultados,
podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Administração.

14.7 O candidato inscrito e aprovado nos termos do presente Processo Seletivo, interessado em participar das sessões
de atribuição de classes e/ou aulas, em caráter de substituição, deverá acompanhar rigorosamente a publicação
de Edital de Atribuição, no site da prefeitura municipal e terá assegurado a classificação publicada, desde que se
apresentem no local, dia e hora definidos.

14.8 Para efeito de contratação, fica o candidato sujeito à aprovação em exame de saúde, elaborado por médicos
especialmente designados pelo Município e apresentação de documentos legais que lhe forem exigidos.

14.9 A convocação aos cargos que constam nesse processo, somente será iniciada após a ter realizado a convocação
de todos os aprovados do processo anterior ainda vigente, ou após ter expirado o prazo para convocação.

14.10 EXAMES MÉDICOS ADMISSIONAIS

Consistirá na avaliação das condições físicas e psicológicas indispensáveis para o exercício das funções inerentes
ao emprego público, postulado pelo candidato, consistente em:

➢ Exames médicos laboratoriais e ambulatoriais;

➢ Avaliação médica em conjunto com os laudos técnicos e exames.

Após avaliações e pareceres médicos conclusivos, considerado o convocado APTO ao exercício de suas funções,
poderá iniciar suas atividades.

14.11 Nos termos do artigo 37, § 10º, da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 04/06/98,
é vedada a percepção simultânea de salários com proventos de aposentadoria, salvo nas hipóteses de acumulação
remunerada, expressamente previstos pela Lei Maior.

14.12 Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da CMM
ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. a relação de parentesco disciplinada nos artigos
1.591 a 1.595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo, o candidato terá sua inscrição indeferida,
e se verificado posteriormente à homologação, o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas
administrativas e judiciais cabíveis.

14.13 Não obstante as penalidades cabíveis, a CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA.
poderá, a qualquer tempo, anular a inscrição ou a prova do candidato, desde que verificadas falsidades de
declaração ou irregularidades na prova.
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14.14 Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no presente
Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pelo Município e CMM ASSESSORIA E
CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA.

14.15 A Homologação do Processo Seletivo poderá ser efetuada por função, individualmente, ou pelo conjunto de
funções constantes do presente Edital, a critério da Administração.

14.16 A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo posterior, de irregularidade em documentos ou nas provas,
eliminarão o candidato do Processo Seletivo.

14.17 Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital.

Sem mais,

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Nhandeara/SP, 23 de outubro de 2025.

ANTÔNIO MARQUES DO NASCIMENTO JUNIOR

Prefeito de Nhandeara
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ANEXO I

CALENDÁRIO PREVISTO DO PROCESSO SELETIVO

EVENTO DATA

Publicação do Edital 23/10/2025

Período de Recurso Contra o Edital de Abertura das Inscrições 23/10 e 24/10/2025

Respostas aos Recursos Interpostos Contra o Edital de Abertura das
Inscrições (Se houver)

25/10/2025

Período de Inscrições 26/10 a 09/11/2025

Homologação das inscrições e identificação do local de provas 13/11/2025

Recebimento de Recurso das Inscrições 14/11 e 15/11/2025

Prova Objetiva 30/11/2025

Disponibilização do Gabarito 01/12/2025

Recebimento de Recurso do Gabarito 02/12 e 03/12/2025

Resultado preliminar 15/12/2025

Recebimento de Recurso do Resultado Preliminar 16/12 e 17/12/2025

Realização da Prova Prática Novembro / Dezembro / Janeiro

Resultado da Prova Prática Novembro / Dezembro / Janeiro

Recebimento do Recurso da Prova Prática Novembro / Dezembro / Janeiro

Classificação Final Novembro / Dezembro / Janeiro

Homologação Final Novembro / Dezembro / Janeiro

OBS: O cronograma apresentado trata-se de uma previsão para execução das atividades inerentes ao Processo
Seletivo, podendo as datas sofrer alterações, sem necessidade de prévio aviso aos candidatos, para atender as
necessidades e demandas do Governo do Município e a CMM Concursos. Os interessados deverão acompanhar
o andamento do Processo Seletivo pelo site www.cmmconcursos.com.br.


